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Projeto de Lei nº_____/2023.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU, e ele
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominada RUA ALDO PEREIRA DE OLIVEIRA,
a rua projetada (sequencial 10131), iniciado na rua Luiz Serrinha e
terminado  na  rua  José  Luiz  Volpato,  antiga  rua  projetada
(sequencial 8603), Bairro: Alto União, na localidade de Lambari.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 25 de maio de 2023.
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JUSTIFICATIVA

Submeto  à  consideração  dos  nobres  pares  a  presente  propositura,
denominando a rua projetada (sequencial 10131) para  RUA ALDO PEREIRA
DE OLIVEIRA para homenagear a memória um dos primeiros moradores da
localidade  citada,  foi  uma  pessoa  do  bem,  que  sempre  ajudou  o  próximo,
sempre  ajudou  no  desbravamento  da  área  onde  hoje  este  vereador  quer
homenageá-lo.

Além da lembrança do saudoso citado; Dar nome a rua projetada ajuda a
população  na  identificação  postal,  para  melhor  receber  e  enviar suas
encomendas, além de dar uma identidade a via.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de maio de 2023.

Ary corrêa 
Vereador - Patriota
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